
INDICAÇÃO Nº 
2099
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de concluir, com a brevidade necessária, as obras na Escola Estadual “Marco Antonio da Silva Guimarães”, no Município de Bragança Paulista.

JUSTIFICATIVA

No ano de 2006, com verbas do Programa de Aceleração ao Crescimento, destinadas à Prefeitura para licitar e acompanhar a execução, foi iniciada a uma série de obras na E.E. “Marco Antonio da Silva Guimarães”, as quais foram dadas por concluídas, a despeito de ainda haver trabalhos a serem feitos.

O problema de maior seriedade é a cobertura do pátio, que se encontra escorado, por ter cedido. Existe ainda a questão dos banheiros que, apesar de praticamente prontos, não receberam a rede de coleta de esgotos, o que lhes impede de funcionar.

Essa unidade atende 740 alunos do ensino fundamental e médio, em três turnos, que se vêem imensamente prejudicados pela necessidade dessas obras.

Isto posto, formulamos a presente Indicação, a fim de que sejam adotadas providências, com a brevidade necessária, para a reconstrução da cozinha da E.E. “Marco Antonio da Silva Guimarães”.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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